
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.444 - GO 
(2018/0333970-1)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : JOAO GUILHERME DE MORAIS ANDRADE 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE 
ARMA DE FOGO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA 
CONDENAÇÃO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL  
DESPROVIDO.

1. A pretensão absolutória implica juízo de suficiência da prova 
da autoria delitiva, o que não é viável em recurso especial por 
demandar reexame fático-probatório (AgInt no AREsp n. 
1280828/SP, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 7/12/2018) .

2.  Agravo regimental desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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